
 

 

 

REGULAMENTO SUPER VISÃO - “VISÃO DE SUCESSO” 

 

O presente regulamento, atualiza o anterior divulgado no dia 12/08/2024. 

  

1. Apresentação e Objetivo 

A campanha “VISÃO DE SUCESSO” é uma campanha de incentivo da Super 

Visão Vistorias e Perícias Ltda para promover os serviços oferecidos pela Marca 

Super Visão® e recompensar os colaboradores das Empresas Franqueadas da 

rede Super Visão® que participarem da campanha. 

A campanha de incentivo, tem por objetivo, levar a nossos clientes conteúdo de 

qualidade em nossas redes sociais, produzidos pelos colaboradores das 

Empresas Franqueadas, auxiliando a disseminação no mercado a importância 

da realização de vistorias veiculares nas negociações de compra e venda de 

veículos. 

 

2. Vigência da Campanha 

Para a Campanha de incentivo “Visão de Sucesso” será considerado o período 

de início em 01/04/2023 com duração até o dia 31/12/2024, podendo ser 

prorrogada por período indeterminado conforme participação e adesão dos 

colaboradores da Rede Super Visão. 

  

3. Participantes 

São elegíveis para participar da Campanha de incentivo “Visão de Sucesso” 

todos os colaboradores das Empresas Franqueadas da Rede Super Visão, 

cadastrados no sistema de gestão e controle da Franqueadora. 

  

4. Passo a passo para participar da Campanha de Incentivo: 

Para participar da campanha, o colaborador da Rede Super Visão deverá criar 

conteúdo em vídeos para serem utilizados nas redes sociais como TIKTOK, 

INSTAGRAM (REELS), Facebook e outros canais de mídia, no qual, a 

Franqueadora, através do seu departamento de marketing, avaliará e, 

considerando-o relevante, decidirá por sua utilização. Deverá ser seguida as 

seguintes etapas: 



 

 

a) Grave vídeos de até 90 (noventa) segundos seguindo as dicas do nosso 

guia de vídeos - Visão de Sucesso; 

b) Acesse o site da campanha: www.supervisao.com/visao-de-sucesso e o 

formulário para envio do vídeo; 

c) O vídeo deverá preferencialmente seguir o tema sugerido para a 

quinzena; 

d)  Não há limites para envio de vídeos; 

e) A publicação de vídeos será limitada a no máximo 4 vídeos do 

colaborador da Empresa Franqueada por mês; 

f) A equipe de marketing da Super Visão irá avaliar todos os vídeos enviados 

e selecionará os vídeos aprovados para postagem nas redes sociais; 

g) Itens como (1) colaborador sem uniforme, (2) exposição de clientes 

corporativos sem prévia autorização, (3) utilização da imagem de 

terceiros sem autorização e (4) vídeos no formato horizontal são 

passíveis de desqualificação do vídeo enviado. 

Importante: 

 * Todos os dados solicitados no formulário devem ser preenchidos corretamente 

para a identificação da Empresa Franqueada que está enviando os vídeos e do 

colaborador que desenvolveu o conteúdo. Essas informações serão utilizadas 

para a apuração e entrega da premiação. Caso seja identificada alguma 

inconsistência nos dados informados, o vídeo enviado será automaticamente 

descartado. Não serão aceitos ou utilizados vídeos enviados fora do link oficial 

de envio. 

 

5. Premiação 

As premiações ocorrerão mensalmente, em duas modalidades: (1) vale benefício 

no valor de R$ 100,00 (cem reais) e (2) vale benefício no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) para o colaborador que desenvolveu o conteúdo; e, 

trimestralmente, com a entrega de um Iphone para o colaborador que produziu 

o conteúdo, conforme descrito em detalhes a seguir: 

● Premiação de vale benefício (Ifood, Caju ou similares) por vídeo utilizado 

pela Franqueadora Super Visão em suas redes sociais, no valor de R$ 

100,00 (cem reais), podendo o colaborador receber um valor máximo de 

até R$ 400,00 (quatrocentos reais) por mês; 

● Premiação de R$ 500,00 (quinhentos reais) por vídeo utilizado pela 

Franqueadora Super Visão em suas redes sociais para o vídeo com maior 

alcance orgânico e engajamento no mês; 

● Premiação com um Iphone 13< ou similar, novo, que o venha a substituir 

no valor de até R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) para o vídeo com 

maior alcance orgânico e engajamento no trimestre apurado; 

 

http://www.supervisao.com/visao-de-sucesso


 

 

6. Uso de imagem 

Ao realizar o envio do vídeo, o participante automaticamente declara ter ciência 

deste regulamento e se submete às suas implicações inclusive, autorizando o 

uso de imagem, som de voz e/ou nome na internet, sites, em filmes, vídeos, 

fotos, cartazes, anúncios em jornais, revistas, televisão ou qualquer outra mídia, 

quer seja impressa ou eletrônica, sem data determinada, para a divulgação, sem 

nenhum ônus para a Super Visão. 

 

7. Disposições Gerais 

Os resultados da campanha serão divulgados mensalmente, com sua posição 

no ranking por meio do Deskfy. 

Os prêmios são destinados exclusivamente aos colaboradores da rede Super 

Visão, excluindo-se da premiação os colaboradores da Franqueadora e 

colaboradores que eventualmente tenham se desligado da Empresa 

Franqueada. 

As premiações serão pagas em formato de voucher, depósito ou transferência 

bancária ou meio similar, pela Franqueadora para o colaborador premiado, até 

10 dias úteis após o fechamento do mês em que o colaborador teve seu vídeo 

escolhido para uso, ou premiado nos prêmios de destaque do mês. 

Para o destaque do trimestre, o prêmio será enviado ao endereço da Empresa 

Franqueada no qual o colaborador premiado estiver cadastrado junto ao sistema 

SV8, em até 10 dias úteis após sua divulgação. 

O colaborador que for contemplado na premiação por vídeo, receberá o aviso 

sobre a utilização do vídeo por um canal de contato oficial da Franqueadora, 

sendo e-mail, telefone ou WhatsApp, em até 10 dias úteis. 

Qualquer item não previsto nesse regulamento será avaliado pelo departamento 

de marketing da Franqueadora que terá total poder de decisão sobre mesmo.  

Ao aderir a promoção, o colaborador e o franqueado, comprometem-se a aceitar 

eventuais decisões da Franqueadora Super Visão a questionamentos não 

previstos nesse regulamento. 

A participação nesta promoção implica na aceitação total e irrestrita de todas as 

cláusulas deste regulamento, não cabendo, portanto, qualquer tipo de recurso 

verbal ou judicial, bem como, presumir-se-á a condição de que o participante 

ganhador não possui impedimentos fiscais, legais ou outros que o impeça de 

receber e/ou usufruir o prêmio ganho. 

Em caso de dúvidas, sugestões ou críticas, estamos disponíveis através do e-

mail marketing@supervisao.com 



 

 

Na Super Visão você participa e ganha prêmios exclusivos! 

Obrigado, 

Equipe Super Visão. 


